
 

UNIVERSIDADE DO VALE DO TAQUARI - UNIVATES  
Pró-Reitoria de Ensino – Proen 

Centro de Ciências Médicas – CCM 
 

Edital no 077/Reitoria/Univates, de 23 de setembro de 2020 
 

Vagas para Monitoria Voluntária de Estudo Colaborativo – 2020/B  
 
 
1. ABERTURA  
O Reitor da Universidade do Vale do Taquari - Univates, por meio da Pró-Reitoria de Ensino                
– Proen e do Centro de Ciências Médicas – CCM/curso de Medicina, no uso de suas                
atribuições legais, torna pública a abertura do Edital de Vagas para Monitoria Voluntária de              
Estudo Colaborativo no semestre 2020/B, nos seguintes módulos: 
 

Professor(es) 
responsável(is) 

Nome do módulo/ 
conteúdo 

Vaga
s 

Data da 
prova Horário Local 

Paulo Roberto Vargas 
Fallavena 

Bases Bioquímicas e 
Fisiológicas I - 

Biologia Celular  
2 02/10/2020 

Das 
13h15min 

às 
16h15min 

Prova será 
virtual 

disponibilizada 
no Google 

Formulários 

Paulo Roberto Vargas 
Fallavena 

DIP - Agentes 
Causadores 

Mecanismos de 
Defesa I - 

Microbiologia Clínica 

2 02/10/2020 

Das 
13h15min 

às 
16h15min 

Prova será 
virtual 

disponibilizada 
no Google 

Formulários 

Paulo Roberto Vargas 
Fallavena 

Morfologia I - 
Embriologia 1 02/10/2020 

Das 
13h15min 

às 
16h15min 

Prova será 
virtual 

disponibilizada 
no Google 

Formulários 

Geórgia Muccillo 
Dexheimer  Morfofisiopatologia I 2 05/10/2020 Das 10h às 

12h 

Sala 503 do 
Prédio 16 

 

Vanise Grassi e André 
Luiz Rodrigues Palmeira 

Bases do Diagnóstico 
e da Terapêutica II - 

Semiologia 
Neurológica 

1 06/10/2020 Das 12h às 
13h 

Centro Clínico 
Univates 
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Andréa Horst Morfologia I - 
Neuroanatomia 2 05/10/2020 Das 14h às 

15h 
Laboratório de 

Anatomia 

Nadiane Albuquerque 
Lemos Saúde da Mulher II 2 06/10/2020 Das 16h às 

17h 

Centro de 
Atendimento 

Materno-Infanti
l (Cami) - 
Estrela 

Ramatis Birnfeld de 
Oliveira  

Morfologia I e II - 
Histologia 2 1o/10/2020 

Das 
13h30min 

às 15h 

Sala 502 do 
Prédio 16 

 

Flávio Milman Shansis Psicologia e Medicina 2 30/09/2020 Das 12h às 
13h 

 Entrevista 
remota 

Ioná Carreno Saúde e Sociedade II 2 02/10/2020 Das 9h às 
11h30min 

Sala 205 do 
Prédio 8 

Ioná Carreno Saúde e Sociedade 
IV 2 02/10/2020 Das 14h às 

16h 
Sala 204 do 

Prédio 8 

Cezar Roberto Van Der 
Sand 

Clínica Médica I - 
Cardiologia 2 05/10/2020 Das 17h às 

18h 
Centro Clínico 

Univates 

Cláudia Couto de Barros 
Coelho 

Oftalmologia e 
Otorrinolaringologia  2 07/10/2020 

Das 
16h30min 

às 
17h30min 

Auditório do 
Prédio 22 

Guilherme Pucci Stangler Diagnóstico por 
Imagens 3 07/10/2020 Das 19h às 

20h 

Prova será 
virtual 

disponibilizada 
no Google 

Formulários 
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2. DA MONITORIA 
2.1 O estudante pode ficar no mínimo um e no máximo dois semestres como monitor de um                 
mesmo módulo/conteúdo, dependendo da necessidade do professor do módulo. 
 
2.2 A monitoria voluntária não é remunerada. 
 
3. INSCRIÇÃO  
As inscrições para as provas de seleção devem ser efetuadas, no período de 23/09/2020 a               
29/09/2020, exclusivamente pelo Sistema de Inscrições da Univates, disponível no link           
https://www.univates.br/sistemas/inscricoes/processo-4098. 
 
4. REQUISITOS  
Os requisitos para inscrição no processo seletivo são: 

a) estar regularmente matriculado no curso de Medicina da Univates; 
b) estar aprovado, no semestre de início da monitoria, no módulo/conteúdo ao qual é             

candidato;  
c) estar em situação regular – administrativa e financeira – com a Univates.  

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
Os critérios a serem observados na seleção são: 

a) prova escrita/prática/entrevista em data e hora estipuladas pelo docente responsável          
pela monitoria – 70% (setenta por cento); 

b) média geral de notas da graduação ou entrevista – 30%(trinta por cento); 
c) a nota mínima para aprovação será 6,0 (seis vírgula zero). 

 
5.1 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
Em caso de ocorrer empate entre os classificados, o desempate deverá seguir esta ordem: 

a) nota final do aluno no módulo escolhido para a monitoria;  
b) média geral de notas da graduação. 

 
6. PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS  
A publicação dos resultados deve ocorrer, até o dia 15/10/2020, no site da Univates              
(http://www.univates.br/institucional/editais). 
 
7. RESPONSABILIDADE DO ALUNO  
7.1 O monitor deverá, no início das atividades, entregar no setor de Estágios, no              
Atendimento Univates, na sala 310 do Prédio 9, o Termo de Adesão de Serviço Voluntário               
devidamente preenchido. Ao final do semestre, deve entregar os documentos que           
comprovam as atividades (Registro de Serviço Voluntário), todos devidamente assinados          
pelo professor do módulo, no setor de Estágios.  
 
7.1.1 As atividades que forem realizadas antes da entrega do Termo de Adesão de Serviço               
Voluntário não serão computadas. 
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7.2 É vedado o exercício simultâneo da monitoria em mais de um módulo/conteúdo. 
 
8. APROVEITAMENTO DA MONITORIA VOLUNTÁRIA 
As monitorias voluntárias de estudo colaborativo constituem atividades válidas como          
atividades complementares, na categoria ensino. 
 
9. INFORMAÇÕES  
Informações e esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone (51) 3714-7000, ramais           
5007, 5011 ou 5790, ou pelo e-mail medicina@univates.br. 
 
 

 Ney José Lazzari 
Reitor da Universidade do Vale do Taquari - 

Univates 
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